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Data da 
Apresentação: 

07/03/2017 

 

Ementa: Altera a Lei n° 5.517, de 23 de outubro de 1968, que 
regulamenta a profissão de médico-veterinário e cria os 
Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária; 
limitando a 10% (dez por cento) a carga horária total, na 
modalidade semipresencial, do curso de graduação, restrita a 
conteúdos de formação geral.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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